
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO mo 040 
Declara de utilidade Pública para fins de 	desa 

propriação, amigável ou judicial, parte de 	ter 

ras descrita na Matrícula Imobiliária n9 1041,do 

CRI, do 1Q Ofício, desta Comarca. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 	suas 

atribuições legais, especialmente, as disposições contidas no artigo 52, le 

tra "d" e "h", do Decreto-Lei n2 3365 de 21 de junho de 1941, Lei nQ 1584 de 

02.12.91, e, 

CONSIDERANDO que o local onde deposita-se o lixo resultante da coleta diária 

encontra-se com sua capacidade completamente esgotada; 

CONSIDERANDO que o Município não dispõe em todo o
- eu Patrimônio Imobiliário 

.de um imóvel com as características e dimensões necessárias á 	implantação 

de um aterro sanitário; 

CONSIDERANDO que o atual depósito de lixo, alem de superado, vem se 
	consti 

tuindo num verdadeiro óbice, à navegação aerea, posto que localizado 	junto 

às cabeceiras do Aeroporto Municipal "ORLANDO DE CARVALHO"; 

CONSIDERANDO que o "lixão", como é conhecido, por abrigar alem dos 	
dejetos 

sólidos gerados pela população do município, recebe., tambem, sem qualquer tra 

tamento especializado o "lixo hospitalar", representando a iminente 	ameaça 

à saúde e a incolumidade públicas; 

CONSIDERANDO que os materiais ali alocados, poderão comprometer o 	ecosiste 

ma e o meio ambiente, com prejuízos irrepareVeis de contaminação às 	nascen 

tes existentes .no local; 

CONSIDERANDO que o depósito atual não possui nenhum tipo de conservação 	
de 

solo, visnado minorar o impacto pluviometrico, não sendo possível, tambem, o 

manejo dos detritos ali locados, com a grande e seria probabilidade de conta 

minação dos munícipes residentes na área contígua; 

CONSIDERANDO finalmente, que a área hoje utilizada e de caráter 	excepcio 

nal e provisório, 
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T) 7. C R ETC) EJD 
Art. 12. Fica declarada de,"Utilidade Publica", para fins de de 

sapropriação, amigável ou judicial, a 'área de terras que será cOiistituí 

da pelo lote rural n2 22-A/22-6/22-C.2, subdivisão dos lotes ng 	22-A, 

224 e 22-C, estes da subdivisão do lote n(2 22, da Gleba ng 14, do 	Nó 

cleo Cruzeiro, no Município e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, com 

área de 12,10 hectares de terras, ou 121.000,00 m2  (cento e vinte e 	um 

mil)metros quadrados, a ser desmembrada do imóvel descrito na Matrícula 

Imobiliária sob n2 1041, do Cartório de Registro de Imóveis, do 12 	Ofí 

cio, desta Comarca, de propriedade do Sr. "EURIDES PELACANE" e sua 	mu  

lher "ELENICE MONTEIRO PELACANE",  por força do R-10-1041, de 20.12.91; 

Art. 22. O imóvel retro descrito, destinar-se-á exclusivamente à 

. criação do "ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL"; 

Art. 32.-fica reconhecida a urge.ncia de que trata o artito 	15 

(quinze), do Decreto-Lei n2 3365/41, de '2,1 de junho de 1941, que 	será 

alegada em Juí.zo,,para a obtenção da "imissão provisória da posse"; 

( OC/ Ak. 	-7-  - • • 
Art.49. E 	r Ste Dec''etó éntra"Lem.vigdr-na data de sua publicação,re 
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vogadas as disposiçoes em contrario . 	“)9  
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